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DESPACHO / DECISÃO 

O art. 319 do CPC estabelece os elementos essenciais da petição inicial, os quais devem ser
objeto do devido preenchimento pelo(a) autor(a), sob pena de indeferimento da petição inicial.

Porém, antes de tomar tal providência, cumpre ao Magistrado, guiado pelo dever de
cooperação processual, intimar o(a) promovente para que sane a falha, com vistas a possibilitar a
continuidade da marcha processual sem vícios de caráter insanável.

Sendo assim,  a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena deINTIME-SE
extinção:

a)  junte aos autos ;    comprovante de requerimento administrativo

b)  esclareça a data do acidente, posto que aquela indicada na inicial não guarda consonância    
com a documentação apresentada;

c)  apresente comprovante de endereço legível.    

Cumprida ou não a diligência pela parte autora no prazo assinado, certifique-se nos autos e
retornem conclusos para apreciação.

Serra Talhada/PE, 6 de fevereiro de 2019.

Diógenes Portela Saboia Soares Torres

Juiz de Direito
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 Processo nº 0000126-19.2019.8.17.3370

 

MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA, já devidamente qualificado no processo em epigrafe, vem,

por intermédio de sua advogada que esta subscreve, em atenção ao ID nº 4702904, apresentar os seguintes

documentos:

 

1. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUALIZADO E LEGÍVEL;

2. COMPROVANTE DE INDENIZAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO e,

3. ESCLARECIMENTO E CORREÇÃO SOBRE A DATA DO ACIDENTE, QUE OCORREU

, CONFORME COMPROVANTE EM ANEXO.EM 11.07.2017

 

Nesses termos pedimos deferimento.

 

Serra Talhada, 12 de março de 2019.

 

 INÁCIO DE OLIVEIRA ARIANNY MELO

OAB/PE Nº 46.087
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Processo nº 0000126-19.2019.8.17.3370

AUTOR: MAURICIO PEREIRA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

 

DESPACHO / DECISÃO 

Preenchidos os requisitos estampados na Lei n. 1.060/50 c/c os arts. 1° e seguintes da Lei n.
7.115/83, no art. 2°, da Lei Estadual n° 11.404/96 e nos arts. 98 e 99, § 3°, todos do CPC,  o pedidodefiro
de assistência judiciária gratuita.

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do
conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (art.139,
VI, do CPC e Enunciado n° 35 da ENFAM).

CITE-SE o réu para integrar a relação jurídico-processual (art. 238 do CPC) e oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (arts. 219 e 335 do CPC), sob pena de revelia
e presunção de veracidade das alegações de fato aduzidas pelo autor (art. 344 do CPC), cujo termo inicial
será a data prevista no art. 231 do CPC, de acordo com o modo como foi feita a citação (art. 335, III, do
CPC).

Apresentada contestação,  a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15INTIME-SE
(quinze) dias.

Nos termos dos arts. 27 e art. 28, § 4°, art. 32, parágrafo único, da Lei Estadual nº
16.397/2018 (Código de Procedimento em matéria processual no âmbito do Estado de Pernambuco),
atribuo ao presente ato, , força de  /  /  / assinado eletronicamente MANDADO OFÍCIO CARTA

, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração aoCARTA PRECATÓRIA
princípio constitucional da razoável duração do processo, servindo a segunda via como instrumento
hábil para tal.

Serra Talhada/PE, 26 de agosto de 2019.

 

Diógenes Portela Saboia Soares Torres

Juiz de Direito
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CERTIDÃO  

Certifico que, em cumprimento ao despacho/decisão retro, foi realizada a citação da parte
requerida via e-mail, conforme comprovante anexado nesta oportunidade.

O referido é verdade. Dou fé.

Serra Talhada/PE, 16 de setembro de 2019.

 

Nadja da Silva Moreira

Técnica Judiciária
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